
441ÁUSÂ 
NOSSA CIDADE. NOSSA FORÇA. 

L E 1 N.° 1.839, de 27 de dezembro de 2001 

EMENTA: Institui a Fuaddçüo . Itabunünse Se 
c'4 ltiira e cidadania - FICC, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL. DEITABUNA, faço i saber que :a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

• 	. 	 - 	 N" 

Ali. l - rica instituída no Município de Itabuna, Estado da Bahia a Fundação t( 
It'ihuiiczise de Cultura e Cid'id'niia - FICC, como órgão da-administração municipal 441' 
descentralizada, diretamente vinculada à. Secretaria Municipal de Governo, com sede e foro(? 
nesta Cidade. Distrito - Sede deste Muniçipio. 

Parágrafo único A vinèulação de que trata o" caput" deste artigo, terá por fim 0 
cumprimento do disposto no artigo 60,  seus parágrafos, incisose alíneas. do Decreto n.°  5.9321  
de 1° de janeiro de 200!- Estrutura Administrativa do Município de Itabuna. - bem corno o 
subvendonaniento e tepasse das.verbaspúhlicas destinadas à 1u.ndaçAb 

Art.° - A Funclãçãõ Itabunense de Cultura e. Cidadania - FItC, constjtuir-sÕ- à como 
pessoa juridica de direito público, sem fins lucrativos instituída 	esta Lei, gozando de 
autonomia administrativa- financeira, salvo as exceções previstas na legislação federal e estadual 
especifica, e no artigo 6.0  seus parágrafos e incisos, do Decreto •D 5.932, de 10  de janeiro de 
2001. para os entes dessa natureza. 

§ 1° - Paralegalizaçïio do disposto tio " caput" deste .artig, dver.á. serprocedido o 
registro dos Estatutos da Fundação, no Cartório de Registro Civil Idas Pessoas Jurldicas da 
Comarca de Itabuna, e a devida inscrição da mesma no RcgistiõGêrãl dos.Contribuintes do 
Imposto de Renda, para a expedição do rcspeõtivõCNPJ.. (ex- CGC)J 
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NOSSA CtDADE NOSSA FORÇA. 

15 . 2° - A Fundação ltabunense, de Cujturi e Cidtdan\a.-F1Ç,teráduraçaotllmItad 
e sua extinção só ocorrera por atsoIuta impossibilidade 	de sua manutenção ei 

inexequibilidade de seus fins e objetivos.1 
	L 

Art 30  A Fundação, instituida na forma do' disposto no artigos anteriores, reger-se-
pelo disposto nesta Lei  e rios seus Estatutos. &hborado dmscutido e apróvado. pe 
deliberativo da Fundação e devidamente, homologado n3ediãnte epç4içao  de decreto, pe 
Chefe do Executivo Municipal, 

Parágrafo único - Aplica se substdiariarnçnte a Fundpção Itabunense de Cultura 
Cidadaiim4t - FICC, as disposições constitucionais atinentes1  a inateria, a legis'ação feder 
estadual è municipal, pertinente a Lei Feder& no 3.07 1 de 1°  de janeiro de 1916 - Codi 
Civil, e duas posteriores alterações; a Lei Orgânica do Mumcipmo de Itabuna - LOMI e 
Decreto ii: ).YiZtZUUI 

Art. 40 - A FICC, tem pomo finalidade espécifica formular a política-:cul.tural  
Município de Itabuna, a ser implementada peto Poder Publico- incentivando, difundindo 
promovendo a pratica de atividades culturais, artísticas e cientificas, direcionando essa pohti 
cultural, no sentido de promover ações conjuntas integradas, coesas e solidarias, com as dem 
instituições, órgãos e entidades, do setor publico, nos trés niveis de governo e do setor privac 
em "nível regional'  nacional e internacion&, objeti'andõ formar nos municipes suma conscmênc 
ética, estética c cidadã, capaz de desenvolver um trabalho deçsgàte dovaló?es étiÕÕs, civiec 
estéticos e artísticos-culturais da comunidade loca' e nacional.1 

Art, 50 - Para a realização de seus objetivos e tidfflidadS especihëas a Fuudaç 
Itabuncnscde Cultura e Cidadania 7-F1CC, fica devidamente autorizada a utilizar recurs 
próprios ou celebrar contratos, convnios, termos de parcerias ou outra qualquer transação 1 

negócio undico, com entidades ou ,órgãos publicos, nos três niveis de governo e poder, bt 
COMO com os do setor privado, nacionais ou estrangeiros, nos limites do previsto na Legisaç 
e.specifica edevidarnente homologados através dedecfetõ dó Chefe do.Excutivo Municipal. 

CAPÍTULO II 
DOPATRÍM.ÕNIÕE DOS RECURSOS 

t.rt. 60  - O Patrimônio da t?uiidaçiio.ltabuncns 	 .à dê Cultura é Cidadania, 
originariarnente constituído dos bens móvèis & imóveis 	seus acésôriõs - intaaç 
construções, equipamentos, inaquin\rios, utensitios, objetos, obras de are, acervo bibliogiii 
e similares -. devidamente descritos e avaliados, conforme consta do ANEXO 1, estimados 
sua totalidade em RS118.399,80 (cento e setenta e oito in trezentos ç noventa e nove r 
e oitenta centavos) e da dotação orçainenta espeelti :'consignada no Orçamento 

Município de Iwbuna.. para h ekercício financeiro 2002, iestinados à aquiio de bt 
equipanientos, maquinários,*obras e serviços que se àçam úeõessário 	instala 
Itincionarneïftoe desenvolvimento dos trabalhos c ãtriblliçõÉ speôifiQasda Fundação. 
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- - 
Paragrafo único - Os bens inoves e direitas sobre!.,bens imoveis, que integram 

Patrírnônih originário da F!CC, constantes do ANEXO 1, ,serão.  transferidos & •Fundaç 
através do instrumento jurídico pertinente,, gravados com a, cláusula in?lienabitid4de 
hnpcnhoràbilidade permanente. 

A& 70 - Integram ainda p Pawimônió daFICC: 

1 - Bens: 	 1 

os bens móveis e imóveis e os direitos sobre eles, que venlamuIterormente, a 
adquiridoá pela Fundação,- 	

1 

b)I - as ações e outros papéis, os créditS é outros valores adquiridos .e consiitufd s 
pela Fuzidaço, após a vigência desta Lèi; 

e)- doações. e legados feitos iF1ÇC pr órgãos e entidades do setor público dd4L* 
e por terceiros; 

II - Receitas 

e 
a) - as dotações orçamentarias especificas, consignadas na Lei Orçamentária Anu - 

Orçamento Municipal, paracada exercício financeiro; destinados, à Fnd4ço; 

- datações orçanieiuãríase outras verbas públicas, subvenções especificas 	ux(Iio a 
ela repassados pelos órgãos públicos., federais, estaduais e municipais; 

c - rendas eventuais, inclusive as provenientes da retiheraço de serviços prestado; 

- rendas provenientes de títulos, ações ou papêi'naáirõs dp sua .prQpidade: 

- recursos oriundos de iicentivosfiscáisnostermp dtiegislãq ëspecifka; 

- usufrutos ã ela conferidos; 

g) - rendas em seu favotconstiWidas por terceiros: : 

li) - empréstimo constituídps com observãnca dasexências ieMais 	
- 

i) - 	rendas adquiridas com à cesso de uso, locação e arrendàitefito dê seus bç tis 
moveis d unoveis 	 e 
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• OSSA CIDADL NOSSA FORÇA. 

j) - 	outros recursos conseguidos airavds de atividades empreendias por infci 
própria od.de terceiros, para cavação dè,recursos destinados ás 	titividades,especificas.  

§ 10 ,.Nas doações. e, dotações provbniences de teycios serão respeitaç1as 
 destinações declaradas nos respectivos instrumentos de doaçao' ou d tação, se-olá entes com 

finalidades espeõificas da.Fündaçâo. 

§ 2° - Os bens e recursos da FICC sõineiite .poderào seyut11izadospara aconscuç 
das finalidades edos objetivos; 

30 - A FICC so poderá 'receber doações e/ou dotação com 1cncarga, com pre 
autorização legislativa e desde que os encargos sejam compativeis com os beneficios receb(do 
relacionados corri tos-objetivos e. finalidades da Fundação. 

0 - A alienação a qualquer titulo de bens imovõis da Fundlição dependerá 
prévia autorização legislativa e da aquisição de outro ou outros de valor correspondente, pI 
os quais deverão incidir os gravames de que trata o paragrafo unico do artigo 60  desta L 
salvo quahdo a aliõi aão for imprescindível, para a realizaçaotde. fins e:.pbje1ivos.eeçífcos 
Fundaçio e não houver outros recursos dtsponivcis 	que devera ser previamei 
comprovádo, quandõ da remessa kCârnara;MuniãiiaI,do.Antépcojeto de Lei Autorizativa. 

§0 5? - OS, deiWais - bens iPtégrSS d Patriniõni6 	Fviida4ão fár-sê á da fori 
previstã em susEstatutos. 

6° - O Poder Publico Municipal, no prazo de 30 ( tr;nta) dias, contados da vigên 
desta Lei promovera, através da Procuradoria Geral do Município de Itabuna, a regularizaç 
do Patrimônio da FICO, no que sê refere a afecaão e dcsatbtaflb dos bens integrantes de 
patrimônio, bem corno •a lavratura dos respectiVos, instrumentos co.ntratuais que se fizer, 
necessários, ecompetertc4nsçrçp  no Règistro imobiliário d  Cbm&rcadÕ Itabun(Ba) 

7° - No caso de extinção da F1CC os bens integrantes do seu Património sei 
incorporados do. Pattimôniõdo Muiücipio &e Itabuna. 

Ak. 81  -. Fica concedida à Fundaçãõ Ilabuneôsó de duitura .c Cidadania, a isenç 
de tributos municipais sobre seus próprios e serviços bem como sobre os bens cujo uso e gc 
lhe pcnençamenquanto perdu;ars diretos da Fúndaç5p soçbcns. 

DOS.ÕBJETIVOS.E 

Art. 90 - A Fundaço,liabunense dê .C!iirá e ciAaaij 	FICC, dõsenvoWerá 

seguintes objetivos básicos: 

6' 
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- pr4mõvef, incáritivár, defender e desenvolver no Mu 
atividades culturais ,artísticas e científicas, pôr coma própria 
contratos. •convênios, termo de parceria e outros instrumentos j 
públicos, nos três níveis de govei no e com entidades do setor pri 
sociedade civil de interesse públiço-- OSCIPS, também deno 
setpr", sediadas no Munidipib de: Itabuna ou em outros mun 
internacionais

(
, nos lermos, desta Lei; 

de Itabuná a 
ou jrnernante, a ee!eDraçztsc 
idkp eài com os órgãos 
adc1 e tom as orgniçÕes da 
iindaÉ "entidades, do terceiro: 
ipiQs brasileiros è cám enes 

	

II - identificar e promover o rüate, recuperação e, ditii 
	

dcxtriMôniô histórico, 

	

cultural e artístico do Município de  Itabuna e da Reip, bem 
	

no dos valores e raizes 
culturais que o identificam; 

- 	 III - promover, apoiar, incentivar.e preparar tecnicamente oçist4 .Ioál,'ácitandoo 
ao excreMoi de suas atividades especificas, através da implementação de cursos de 
aperfeiçoamento, 	especialização reciclagem, oficinas de-  arte, promoçâo de eventos, 
espetáculos, encontro de artistas, sinipósios, conferências, palesras, debates e eventos similares 
promovidos por sua própria iniciativa dou através de convênios celebrados com órgãos 
públicos nos üS níveis de governo ou com entidades do setor privado, especialmente, com 
escolas de nível superior ( 3° Grau) e universidades sediadas no Município de [tabuna e em 
outros municipios brasileiros bem como com entidades educacioihus, internacionais nos termos 
dSta Lei; 

IV- instalarb..até 05 de novembro de 2002. a Escola Munkipal de Arzës Cônicas de 
Itabuna - EMAÇI, criada pela Lei Municipal n° 1.595, de 2$ de outubro de 1992: 

V- priorizar •o artista local no que tange ao uso dós epàços ctlturais de sti 
administração e facilitar o acesso do mesmo aos demais espaços do. 	 .privado; 

VI- promover por conta própria, ou aU-avós: do estabeletimento  de 	convènioà e 
contratos, 'com órgãos Públicos elou entidades,.culturais do setor §rívadó aapresentaçào de 
espetáculos de arte, promovidos por grupos ou entidades anitico-cuIwrais }ØCai5 ou àc 
outros muncípios; realização de festas, festejos populares de irunho cultural, artístico e 
religioso; festivais de arte, mostras, expõsições. visando à troca de experiôncià e o acesô da 
população às manifestações culturais de outras regiões; 

VJt- prioilzàr ô artista local,, no caso de contrataçãojde gtupos' de. arte para a 
iniplernentação de projetos culturais elou a aprescntaço de espetáculos artísticos, mostras 
exposições e similares no Município de Itabuna destinando-'he um percentual de 60% (sessenta 
por cento), 1  das contratações elou apoio ou patrocínio efetuados pela Fundação em cada 
semestre; i 

VIII- patrocinar estudos e pesquisas,  científica. rio, Münièíjó. dó Uabuna, proniovendoe 
incentivando a criação de espaços especificas, tais como, centros de pesquisas, laboratorios, 
centros de estudos bibliotecas especializadas centros de treinamento e capacitaço de 
profissionais nas áreas especificas de ciência; 
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IX- R alizar a intercâmbio  cultural c àçitçoõntrc  o ? 
municípios brasileiros,, bem corno entre entidade culturais :Ia( 
Municipal de Cultura de Itabuna,•criando e impLenieIá!1dõ, por li 
insirumentos juridicos de que- trata esia Lei, com o setor púhlic. 
programas go'ernarnentaji que de forma integrada :e solidária p 
os jovens, désenvolvimento dé unta conci€ncia, cívica;ética e 
exercício plen&da cidadania e a educaçaintegrada dá cidadão; 

X- inúituir, regulamentar ebnpknientar, nos termos 
único - o Festival Multiarte. Fernilno Rocha. 

pio .de.ïtaI&una e•.: demais  
SêciaI, o, Cottselho 

fvaprópria ou.através ii 
privàdp, j5çojëto, açõesà 
ilitei, principalmente entre  

capaz de pf&nover o 

- art. 38 e seu. parágratb. 

Art: 10 - Compete àFIM 

- estabelecer a política cultural do ,Município de Itabuna e implemeta-la, conjuntarnent 
com o Poder Publico Municipal e o Conselho Municipal de Cqltuç de liabuna, atuando-este . s 
entes de forma integrada e solidária, no sentido de cMunar os obje ivos dc que trata o art. 90 
desta Lei; 	1 	 - 

II- recupçrar, cÓnsecvar, mantèr:e admihistra'ro patimôÇú .artisic 	e cicntfflo do 
Município dei Itabuna podendo exercer, as atividades iéspecificas dej gestão ou diretamente ou 
através de contratação dou terccirzaç5o, mediante prévia autodzãà !egi.làtiVã; 	

J 
111- proceder, anualmente o levantamento do patrimônio histrico-culturaI do Municipio, 

e o cadastrarnentodas entidades, grupos e organizações culturais1  sediadas no: Município de 
Itabuna 

IV administrar os seguintes espaços dulturais 

a) - Eco Museu Jorge Amado, situado no:Bairro de Ferradã1s 

.b) - Espaçp Cufrufal Prof Josu& Brandõ, situado iiãj y, Mário Padre Bafrro 
Conceição; 

• e) - Escola Municipal de Artes CnIc?s criada pela 'Lõi:Kuniipa1 n.9159, dê 28 de 
outubro de 1992; 	 1 	 r 

d) - Biblioteca Pflnio de Airnëida, Espaço..túlturalProÇJcíüpandrtõ; 

e) - Biblioteca Bernadeth Sinai Neves, Calsad!oda  Ruá R4Jij?4rP9a. Centro; 

o - dasa do Artesão- Praça Laura Conceição; Centro; 

g) - um (1) box --Galeria Walter Moreira situado na Praç Olinto Leoni, Centro 

h) - demais espaços Similares que. venham a- ser instalados,  fio Município de habpna; 
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V- 	:disciplinar, supervisionar e:autorizar a utzaçâq de,  si, 

Vi- esabõIóce? patcerias com órgos públicos, ½'ios-.trës niyc 
privado e/ou o terceiro setor, nas, áreas de saúde, e' 
desenvolvLme'nto urbano LTIUO ambiente deseLfl'olvmnicnto e ai 
realização dejprojetos tntegrados nestas arcas, para ncndimento 
àquelas' mais barehtes das -atividades e.sei'viços desenvôlvidos pelo 

-Vil- celebrar COLIvênios com eis, órgãos , .públ os, estadú 
Privado, e o terceiro setor, visando a admLnistraçào àonjunta de 
fim dc se obter mais, qualidade, eficiência e celebridade bem 
serviços prestados por estes espaços; 

VIII- emitir, através-do setor técnico da Fundação, parei 
arusuco-cultural, bem como a respeito de contrataçào de artista 
cultural, grupos e associações artísticas, inclusive nos process( 
atendendo solicitação expressa do Chefe do Executivo Municipal 
da AdLninistraçãoMunicipaI, teutralizadaowdescentralizada;  

IX- kabõlecer normas, crhédos e dirctizés para, sele 
trabalhos, prjetos eventos e espetaculos artisticos-dtlturais obje 
Fundação; 

X- fornecer, gratüitaLnente, assistência técnica,j.urídica .e 
área de niaretiiig cultural, aos grupos e associações artísticos— 
sediados neste ou em outros muntcLpLoS, prLncLpalmente, no quesi  
destes eutes,mediante, solicitação•cxptesadc seus dirigèrktÓs; 

XI- promover q 	 étreõs .dirigentes  
bem Corno entrõ as entidades culturais do setor privado e 
mplernentaçAo de ações e programas culturaisintegrados; 

XII- com as entidades de ensino sup&ior,  1 

Município, de Itabuna e em outros municipios brasileiros, 
internacionais, de modo a assegurai a paflicipação dessas entidad 
programas, jcarnpanhas e ações cuIwraLs desenvolvidas pela 
desenvolviniènto dessas atividades na Região;. 

XIII- incentivar; incrementar e patrocinar a paicip'aç 
sem fins lucrativos, sediadas no Município de Itabuna, em festivais 
artísticas, promovendo essa participação em termos de representai; 
mediante seleção prévia, efetuado pelo setor técnico da FundaçA 
habilitarem para participar dos respectivos eventos compromete 
divulgar ostaba1hosprerniadosT;• 
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de goii .ÓbnS s4 

- 4:p! p 

a descéntLalizãçâõ dás 

• sobre assunto de Llatur9-a 
empresa ,'.que atue nosetr 
iicLtatorLos para esse fim 
de qualquer.4.rgooy,i setor 

rito :& 'aprovãÕ 
zoie pau..4niq  da 

mstrativa inclusive na 
ràis, sem fins, lucrativos, 
rõ à 1egàlizaçàqjuridia 

iras em nível nacional, 
terceiro setor, para a 

universidades, situadas tio 
iii cornd Õoiii -entidades 
educacibnais...em projetos, 
utidaçlo, objetivando o 

•de entidades culu'ij, 
arte, mostras e expC%tí 
do 4unjçipio:de:1tabqn 

entre as entides que ise 
o-se ainda,, a promoveu e 

14147e41  
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XIV. incentivar e dar integral apoio téçnico,.$nivei de ase sorrnentoa projetos, açs, 
campanhas e programas governamentais ou do setor prtvad, que visem a melhoria 'da 
qualidade devida das ,populações carentes; 

XV- promover, através do Setor de Supervisão de Ação e Mobilização Conninitaha 
Cultura!, a participação da comunidade na implementação, execução e gestão da polít;,—ig  
cultural do. Município de ltabuna,. desenvolvida pela Fundaçio, opinando e oferecen'do 
sugcstõcs para Fins de análises, e implementação das sugesiões díerecidas, se aprovada pulo 
Conselho Deliberativo; 

XVI- prornpVer ações, programas e atividades especificsi que possbiliten .a.inc1uso 
social da corbunidade nas questões que digam respeito à cultuça &cidadaijia. 

XVII- realizar conti-atos, convênios, termos de parceria se!dërnài transações juridicás, 
nos termos desta Lei, contrair empréstimos, realizar transações bancárias e: crediticias, nos 
termos do dsposto Ão art. 3°desta Lei,  

XVIII- e!aborar os seus Estatutos, com observância do disíõ álegitçãoçcifia 

	

a respeito das fundações públicas; 	 1 

XIX outras atribuições que lhe sejam deferidas em :seus Estatutos ou. na  legislação 
pertinente. 

CÃPiTULOIV 
DÁ ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

SEÇÃO! 	 L 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

An. 1 II - A Fundação ltàbuncne de Cultuta t Cidada'na - FIÇC, terji a seguúe 
estrutura básica: 

1- Conselho Deliberativo - CD; 
II - diretoria Executiva - DE; 	 - 
III- Setor de Contabilidade - SC-, 
IV. Coordenadoriàs Técnicas Administrativas- COTAS; 
V- Setor de Supervisão de Ação de.Mobilizaço Comunitária Cultural, SASC; 
Vi - Consultora Jurídica - Ci. 	 $ 

l - 	Os caraos do Conselho Deliberativo - CD, são exercidos á titulo gratuito, e 

o seu desempenho constitui serviço, de relevante valor social, gozando seus titulares das 
prerrogativas de lei, 
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§ 20 	A Consultoria Iurklicn - Ci da hCC, será k.crcidà  por um Procurador-  
Jurídico designado pelo Procurador Geral do Municipio de ltabuha,  mediante Portaria e 
solicitação e4ressado Diretorr-Presidente, serrip re,qué se, fizer rié4e1sátio 	- 

§ 30_ Os titulares dos demais cargos dos órgãos e setores d estrutura administrativa ca 
FICC serão nomeados pelo Chefe do Executivo 'Municipal, pqra o ecrcicio de cargos e 
provimento yt comissão, Símbolos DAS- 1 e DAI, constantes. dci  1NEXO 11-A, que integrao 
Decreto n° 5.932 j  de 01 de janeiro de 200,1- Estrutura Admimstrativa do MunicEpto de Itabuna 
- Adininistraào Dësçeritralizada 

§ 40  - A FICC. poderá contratar çessõal':parÁ a.exeuça4 cje s&ussõMósipeçí.fidós, 
em caráter temporano e excepcional, nos tçmios em que dispõe anorma constitucional - art 
37, IX, a Lei! Orgânica do Municipio dc itabuna e a Lei Municipal h ° 1 623, de 14 de abni de 
1993 mediante prévia seleção, com autonzação do Po1der Executito 

5' -"Os Diretores .e Vice- Diretores da Escola Municipal a Artes Cênicas de ltabuna1 -
EMACI, serão designados na forma prevista nos parrafos 5'e 6° do artigo 26 desta Lçí. 

SÇÃQll. 
DO CONSELHODELI]JERATIVO:CP 

Art. ;2 - O Conselho Dtlaberatavo da FICC, e a sua instâcta de delibera 	21  
e soberana, sendo constituído pela totalidade das representações 4os orgâos públicos., e das 
entidades civiá que ohnegrarn. 

Art. à - O Conselho Deliberativo, teraÇariamente  10(d 	membros, escolhidos 
dentre os órgãos públicos e os entes representativo 	üiedadejttviI sedrados no Município,' 
de Itabuna,c6m a 'següinte cqniposiÇâo 

1— ÓRGÃOS PÚBLICOS 

a- Dirétor-Presidentc d Fundaçâó Itabuncncnsõ de Clturae.Çidadàia;  / 

b- 01 (uni) representante da Secretaria Municipal de Governo; / 

e- 01 (um ) représentante da Secretaria Municipa1dçEduaço; / 

d- 01 (um ). representante da Secretada Municipal dePianar1entoehFjiianças;' 

e- 01 ('um) representante da Pro4uradoria-GeraldoMuniçipi;' 

f- 01 ( iam) representante do Dcpartarnento\de Tu.riso,4aS.eçreWia: Municipal / 
de Agricultura, Industria, ComercioeTurismo; 

Av dncesa Isabel,67&— Sâo Caetano Itaburta - Ba Fone513— 1125 



2 

- 	 NOSSA CIDADE. NOSSA FORÇA, 	 r 	 1 

- 	1 	 - 
g- 011(um) representanteda Fundação Cultura do Estado ifa Bahia;. / 	 t 

- 	/ 
li- 0 I ( uni) representante Universidade Estadual de Santa qruz - UESC ' 

H-  ENTIDADES CIVIS 

1- 01 um) representante das Entidades Culturas, sediadas1hoMunkípbde1tabuna;'1 

j- 01 uni) representantedo ConselhoMUnicifde..CüItUrdpItabuna / 

* ° - A representação dos órgãos públicos nIunlcipiscom assento no Conselho 
Deiiberatvo da MCC, será exercida pelo titular do respectivo orgão, ou quem seja por 'ele 	

E 

designado. 	
E 

. 	-- 	-- 	 . 	 L 	 • 
§ 2° - A indicação do representante da UniversLdade Estadual dê. Santa Cruz - UESC, 

será feita pela Reitoria da Universidade.
1  

V 	O representante do Conselho MunLcipàl de Cultura ,de Itabuna sera indicado pór 
seu. Presidente, 

§ 40 A indicação do represenLanLe das entidades culturais, sediadas no Município 4e 
Itabuna, serk!feita da seguinte forma: 	

1 

- no' prazo de 03 (três ) dias da data de vigêncLa desta I4ei o Secretano Mun!cLpalde 
Governo, através de Edital, convocara as entidades culturais, legalmente constLtulda, para uma 
Assembleia Geral, presidida pelo Diretor- Presidente da FIÇC1  6b)etLvando a indicação do 
nome no seu j-epresentante no Conselho Deliberativo da Fundação 1 

1 	 . 
H - a Assembleia Geral, reunida na torina do previsto no.Lhclso anterior, deliberará pôr 

niaioria absoluta dos seus membros, para escolha do seu represçntpte no Conselho Deliberativo 
da Fundação:, 	

1 

111 - t'tta na indicação da forma, que consta do inciso anterior, esta Juntamente com as 
demais, será encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal, yta Secretaria Municipal 
Governo para fins de nomeação dos mdicados, medLante Decreto,1e41 igual prazo 	 1 

5° - Os membros do Conselho Deliberativo da FICC, sçrão nomeados pelo Prefeo 
Municipal,respeitando rigorosarnente as indicações das entidades e órgãos representados, no 
prazo estabeleciU no inciso 111, do paragrafo 4°deste artigo 

° 	A. composição - rigtiïti dp, Conselho Dciibëritívõ d FICC, poderá sIér 
alie dC por E  cisüo da niaiori absoluta de eus membros, respetando-se, porém, os linmes 
nu mas de 08 oita) e maxim e 12 (doze) iembros. 1  
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ar etÃUSÂ 
NOSSA CIDADE NOS9A.FORÇA 

• ' 	 9 Conselho, beliberativo, teásuareprcisentaçãô:r9Õa(4 biçnalm.ec acada dia 
05 (cinco) do mês de novembro do biênio, na fdrma estabelep?da em seus Estatutos, que 
disporão tadbéni,, a respeito do processo de aItcração de sua co4psião originária.  

§ 80 QConselho Deliberativo, será presidido pelo PietJrreidente daFündação. 

§ 9 - O Conselho Deliberativo Rara a5reciarmatériã de<úicbrnpeiência,;reunirseá.a 
cada 02 (dois ) meses, e cxtraordinariamente, sempre quc ei faça necessado, mediante 
convocação:' 

1 - 	cio Pielèito Municipal de Itabuna; 
iii- do Secretario Municipal de Governo 

de qualquer orgão publico ou entidade com asseçil 
IV- de ofício pelo Diretor-PresideiitedaWundação. 

§ li. - As reuniões -do Conselho: Peliberativo. da Fundação, serão reali4dãs com a 
presença de $elo monos. 1i3(untterço) desëu membros, e-sua dliberações serão tomadas por 
maioria absoluta, sendo vedada tias deliberações a votaçâo secreta, lavrando-se as atas das 
reuniões, na forma do estilo. 

§ 12 - As, deliberações do Conselho terão a foirna U RESOLUÇÃO, de carâteÏ 

normativo oude recomendação. 

- 	 13 	As Rëoluçõàs de caráter nprplativo?devcrão 4hmôldgãdas.peJQ Préfeito 
Municipal, rn4diante4ecreto, 03 (trõs)diãs ãp6sà süácgêdiçào. 

Art. 1l 	O íunõionam6nto dâ reuriiôõs,.:a fq.rrn. dá tdicussflo. o "4uorum" de 
votação o uso da palavra, a tramitação das matérias e outros Jáspectõs atinentes as sessões 
serâonormatizados nos:Estatutos da.Fundàtãb; 

Ar! i 	 da Fundação Itabunense de Cultura e 
Cidadania - FICC, dentcè outras atribuições esta eleci a em seusEÇAtutós, as seguimes: 

1- elaboràr discutir, aprpvaraltrar os seusEstaturos 

II- altbar a sua composição originiuia, respeitados OS limites maxiino e niinimo 
estabelecidos nesta LeÇ: 

III- aprovar e remeter anualmente ao Executivp Municial.a proposta orçamentária 
da Fundação, para ser homologada e Integrar a Lei Orçameçtaria Municipal, quand€ 
encaminhada esta à CâinaraMunicipaIdeItabunã; 

IV- aprovar as Contas da FundaçAo ;e encaminhá-las, no p.razo.sd...Iói. ao Executivo 
Municipal para integrar às Contas do Município; 
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V 	aprovai o Plano de Trabalho da Fundação;,  

1 1 
discutir 	Votar, as matérias submetidas 4 sua âpëiaçãó,.' no ãibitó de sua 

competência-,  

V11- aprovar e fazer publicar o Rõiatório.Aival çasativq44çs daFbndaçãc; 

VIII- discutir, aprovaÊ e publicar o Balanceté Geral, elaborado pelo Chefe do Setor de 
Contabilidade na forma estabelecida em seus Estatutos; 

IX-. aprovar normas e diretrizes em assuntos artísticos e cuiturãis, bem corno a'  rés pcito 
de uso e ocupação dos espaços culturais existentes no M nicipio d1e Itabuna; - 

X- indicar os nomes do Diretor e Vice Diretdrda Escotajtunicipal de Artes Cônicas - 
EMACI para fins de nomeação, pelo Prefeito Municipal, na formd adotada para provimento do 
cargo de Dirtore Vice -'Diretor das unidades escolares cia Rede Públic4pJcipal: 

1 

X1- convocar reuniões-  da Diretoria ExecutiVa e demat
1
' setores da Fundação, por 

qualquer uni dos Sus membros; 

XII- constituir Comissões Especiais Temporárias para ãr&lse, e' estudos de projetos 
culturais, artísticos e científicos, através de Resolução, indicando os: membro s que asintegrarão, 
para efeito dejnomeaflo pelo Diretor Presidente; 

dutivo 1unicipalÇ 1sta triwceara escolha  dogestor 
' 	 ou que venha a ser instalado no Municipio de itabuna; 

XIV- outras atribuições que lhe sejam deferidas em seus E9tatutos. 

l -I 	 q7á, apenas s6çe questãinistratia 
financeira patfimo iaíe materlas de caráter normativb as questões ecnicas e de gestão, serão 
teso vi a elos-ár s-c1m?aespecffiçotda-Fundâo. 

§2° - A escolha dos rnembtos dás Comissões Temporãriak de. que trata o inciso xii 
deste artigo, recairá entre artistas; professores universitários comepedali±açãonas áreas: de 
arte cênicas, letras, com graduação em Literatura Brasileira e/ou Portugupsa, e educação 
artística; agentes e produtores culturais residentes e atuantes no Municipio de Itabuna, de 
reconhecida competência em sua área de atuação, bem cono, de membros da comunidade 
científica de tiotória experiência em sua especialização, não podëüdo exceder à - 05 (cinco) 
membros. 	

/ 
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ÍTABUNA 
NOSSA C!DADL, NOSSA FORÇA. 

SEÇÃO LII 
DA DIRETORIA. EXECUTÏYA - DE 

Art. ló - 	A DFCLOEiQ Executiva cia Fundação Itabunon 
FECC, oservads asii.rnitações previstas nesta Lei e em sta Estatu 
competênciateil amplos poderes de administração e gestão. 

A Diretoria Exeôutiva,teIh à seguinte éstruturaoF 

de Cu!iurt e Cidadiíi - 
.dcorro do âmbito de sua 

-- 

F Presidência, 
iR- Diretoria de Marketing Cultural;. 
fli- Diretoria ,de Planejamento, Projetos e Pesquisas Culturais; 

'V- Diretoria de Ações Culturais e Cidadania 
\F.. Secretano Particular da Presidência, 

ParágraIo único .- Os setores (Dircioriú. da Diretoria Executiva da Fpndáçào, são 
titúJarizados pelo: 

Diretor- PrSidentc 
li- 	Diretor 4e MarketingCulttirãi; 
111- 	Diretofde Planejamento. Piojetos e Pesquisas Cilturais1  
IV- 	Diretor dc Ações Culturais e Cidadatua, 
\Y- 	Secretário Particular da Presidênc. 

Art, IS iÍL São caros isolados de provimento em coniissãc$ da Diretoria, Executiva da 
Fundação Itabunense de Cultura e Cidadania, com suas denominações, símbolos, numero de 
vagas e níveis de vencime 	constantes do ANEXO 1, que integra esta Lei 

A Diretoria E,.ecutwa 	(a diretamente vinculada o Conselho Deliberativo e 
seta presidida pelo ir 	- 	e nomeado pelo Prefetio Municipal, para o exercício de 
cargo de pio\imento em cornjsso Símbolo DAS-1 - ,Direção e Assessoramento Superior, 
equiparado, par,a os efeitos de lei aos secretarLos municipais — 

k 2' -  O Diretor- Presidente cm suas faltas, a'üsencias e impedtmentos legais, bem como 
os demais titulars dos órgãos e setores da Fundação serão substtttudos por outro a tndicação 

do Diretor- Preside to  - 
§ 30 
	jConipete à DreLoriaExili a, dentre outras aiiibuçSes, estabelecidas em 

seus EstaLuCos: 	 - 	- 

1- repesentar a Fundação através de seu Diretor- pi4stwnté,, au juizo ou extra 
judicialmente, ativa ou passivarnente 
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-ó'ereodadbsauuaImeitê 
e .do Balancete Geral teT 

L1xécutivo MunicipaL sendo 
Governo, para.o Relatório e 

-et e Geral; 

dós planos de traSiõ d 
ab 4éAçãq e de Mobilizaflo 

lÉr e écutar átós epeôifióos de gSào que deverão ser 
Conselho 4eliberatwo, através da aprovação do, Relatório 
homologados mediante a epediç56 de Decreto, pelo Chefe c 
necessário prn tal, parecer aprovativo do Sccreiário Municipal 
do Secretári6 Muniôipal:de Planejarnentoe Finança&parao Bala' 

õxanilnar, 	ãp?ovar e determinar,  a -execuço: 
Cordenadorias Tecincas-Adrninistrativas e do setor de Supervi 
Cornunitãria Cu It o fãl 

IV- aprovarS rdatórios nieflaiseanuais 

V 	cqüisitat ãtravés, de s,Lu, itõr Presidente ás 
Fundação; 

VI- elaborar anualmente, até trinta e um de a 
orçamentáriai da Fundáção. 	 ao. Conselho 
aprovada e remetida ao ExecutivoMunicipál para fms de hprn 

N11 1,— requisitar, através do seu DËrêtor President,;à 
Procurador Jiridico especializado, para realizar serviços de 
que se fizer npcess.ário; 

V1II-J emitir pareceres técnlcôs ;através dê suas.Dirétc 
matérias de urt 	a ezatíticô- culturais remetida s áapreciaçãc 

IX- receber,, através da Secretaria Executiva* eres 
apreciação da. Fundação edïstribui- lantrê:o vái1bflëtõres; 

X- reilizar o Expediente da Fundação; 

XI- kprovã? a proJêtõiculturàis artisticoá remetidos à 
fins de impIenentação; quçr diretamente; quer através .deparc 
obter apoio cultural e/ou patrocínio,  

e.seotes:daPund'açâõ; 

piblièas d'estinàs 

e cada ano , a 
erativo pàra Ser 

íaGerAdà:-Mi  
técnicsjüt1diba 

as 

remetidas ã 

ação daL fut4aço, par» 
bem como pata fins de 

xii- ofitras atribuições que lhcsçjam.defetidas ernleus Estatutos, 

Art. -  A Diretoria Executiva esta diretamente subordinada ao Conscllib Dehberativq, 
podendo, porem, em situações cn1ergenclais, deliberar "ad referendum', eiii questões da 
competência exclusiva desse Õrgào, sendo suas decisões homologadas pelo Conselho, no prazo 
de trinta ('3O) dias contados da expediçãõ dó .ác. 
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NA 
iA FORÇA. 

ria xe 	 e uma vez por mês, sempre na 
'd cada 

do Prefeito Municipal; 
do Secretário:Municipalde Govë!rio; 
do Diretor- Presidente 

1V- 	dó Conselho Deliberativo' 

§ 10 	 As deliberações da Diretoria Exãütiva seàq rnãdaoÉ Siorlã deeLs 
membros e serão expedidas na forma de Ato da Diretoria Executiva. 

§ 2° J 	As deliberações do Diretor- Presidente serão expedidas através de Ato do 
Presidente, da seguinte forma: 	 - 

- Porthfrma para:: 

a)- egularnentação dos serviços administrativos da FundÃo;. 
b)- nomeação dos membros das Comissões Especiais Temporártas, 
c) qualquer assunto de naturezaeconôrnico financeiro 

ij 

§ 
30 As determinações. dos dernais:titqlaresdos órgãos e setores. daFundaçâoserão 

1 
expedidas através de ordens de serviçô 

§ 
40 	/D 	ia Execut a dara atendimento ao publico, dianarnente na Sede da 

Fundação, nd h rário esta cci o nos seus EsTffiüi6i
r 

§ 
50 Das decisões da Diretoria 	 ~tira,o Conselho Deliberativr. 

no prazo de O (dez) dias, contados na vigência dôato.irnpunadô: 

SEÇÃO iv 
DAS ATRIBUIÇÕES. ESPECIJECAS DOS NE 

DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FIC 
 

SUBSEÇÃO 1 
DO DIRETOR-PRESIDENTE 

Art. 211- Çompçe ao Diretor- Presidente: 

- representar a Fun4açAojjidicial e extra-ijudkiãlmcneJ ativa e passivamente, Ou 
delegar poderes a qualquer membro da Diretoria Ecutivh para õiecer essa répócntaçãô; 
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esidiroConselhõDelJberati.và; 	
1 	 - 

cinear os  membros das Comissões Espetai TempoãiãS; 

superintender as'  atividades da Diretoria Execut;v Cordenadorias tecnicjs-
as é setores especializados dá  Fuhdãçào. 

prover, os recursos necessarios ao atendimento dbs objetivos e atnbuiçôs 
Fundação 

iovihentar; juntanicnt&dorno hele: db Setor d.Cdutbiiidadeas  contas bancárias 

5rniar contratos acordos, convenios e termos de parcna com os órgaos publicok 
s de poder c governo e com as entidades do seto nvado'-e da terceiro setot, 
trangeiras nos termos de&aL&: 

VII - hdrninistrar o patrimônio da Fundação, 

IX - Çrecadar a receita e  ordenâr asdespesas 

X - administrar o pessoal, admitindo í e deinitihdo empregado :dnttoÕ]Júites.dc  sua  
competência e observado as exigências legais, transferir servidoes no.  âmbito administrativo da 
Fundação, conceder ferias liçenças ô dernáis atos reiatio&aopessoal2da F.uhção; 

XI - at'Lbuir através de Ato do Presidente delegações rnclusve de caráter representativo 
especificando io respeôtivo Ato q5 limites dadelegafl& 

XII - designar substitutá paca as faltas, ausênciás .eit.npediniStos legais prôprs e dos 
membros da Di n 

	

retoa Executiva e das Cor 	ecn denadortas Ticas, e do Setor de Supervisãq de 
Ação deMobiizaçãdCóniunicáiaCulturat 

XIII - laborar, juntamente com os demais membros da Dir tona Executiva, assinar 
remeter, anualmente, nas datas previstas nesta Lei e nos Estatutos da Fundaçào, ao "Conselho 
Deliberativo o Relatório Anual da PktoEia Eecutiva eó Balpcetd4çrâl  da .Cbntabilidade; 

XIV - assinar e remeter ao Chefe do Executivo, MunicipaIa$ contas da Fundação, até 
trinta e um de parço do exercicio financeiro subseqüente 

XV - determinar ao Chefe do Setor de Contabilidade: o leyÀntanientõ dÓ :balan'cetesi 
mensais da Fação-  e a sua remessa a Secretaria de Governo, pára, fins de conhecimento e 
aprovação; 	 '1 

XVI - elaborar o cronograma anual das atividades específicas da Fundaço- culturais, 
artísticas .e.científicas e submetê-la à apreciação do Conselho Deliberativo; 

4.1 
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li.! - 

lv-  - 
Adnilnitrat 

v-  - 
específicas d 

da Fundação 

Vil - 
nos três niw 
nacionais ç e 
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OWITABUNA 	 h 
NOSSA CIODhl NOSnA FORCA, 	 1 

XVI - outras atribuições que lhe sejam deferidas nos Estatu os da Fundaflo 	a&27 

SUBSEÇÃO íi 	1 
E 
 DO DIRETOR DE MARKETING CULTÇRAL 

Art. 22- Compete-ao Diretor de Marketing Cultural. 

1- elaborar os planejamentos de Marketíuig da Fund4ïo  conï seus respectivos 

desdobrainepitos; 

11- divulgar projptos, pesquisas, exposições,'espetáculos 	demais eventos artísticos- 
culturais e cinti fico s,desenvolvidos diretamente pela Fundação eoftatraVés dá ápoiõcultur4is 
é patrocínio 

111- elaborar o cadastro de artistas, gwos e entidades prbduioras de arte, no-  Município 1 
de Rabina, atualizando,o anuálrnenteH. 	- 

:1 

iv- prestar aos artistas e entidades culturais sediadas noLMuniõipio doItãbúna õú em 
outros da Região, assessoramento técnico em questões da mareting cultural, através do 
estabeLecimento deplanos, programas e campanhasque tëvem. eõi coftside'àtàp. o p&rfil do 
trabalho ProluziørnedY segmento piçIÚtQr. 	 1 	 - 

V- flimar- cotiatos é âonvêriios perrnanentescorn.ernpre bQs. e outros apbiadores ou 
financiadores culturais, mediante delegação do Diretõr. Presdente;1  

Vi- estabelecer parcerias com produtores arUkticos, regionais, nacionais e estrangeiros, 
mediante autórização expressa do Diretor- Presidenie; 

1 ZS 
VII- responsabilizar-se pela adoção da mídia escrita, sonora iteievtsiva e digital, em cada 

trabalho desdnvoMdo pela fundação por iniciativa própria ou mediánte parcêria, bém corno às 

por eia patrocinados e apoiados, 

VITI-;representar a Fundação em eventos e solenidades ctItcas, arttstteas e culturais, 
quando determinado peloDiretot-PresidenLe; 

DC- eaborar relatórios semestrais das atividades desenvoLvid s peta Fundação bem corno c 
as que serão,  desenvolvidas no semestre subsequente; 

X- ekborar, anualmente nas datas previstas nesta Lei, o oççamento de sua Diretoi ia e 
encaminha-lo ao Conselho Deiiberativo,:após serListdo'? pelb DIrtÕt -Presddue; 

XI- aiicular-se com Lodos OS Órgãos e setores- da Fundação, visando estabelecer uni 
!raballto integrado e coeso de panicipaço e apoio muo 

1 	 fl7 
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XII- ôutras atividades compatíveis com suas funções 
•Presi lente. 	 - 

SUBSEÇAO 111 
DO DH4ËTOR DE PLANEJAMENTO, 

E PESQUJ6&QJLTLJ11MS 

qu lhe sejam determinadas pelo 

de Planejamento, 	 esquisas Culturais:. 

1- eláborar os ároietos da 
	

,ação da Diretoria Ëxecutiva 

Ii- adalisar c• emitir parecer técnico sobreos pjojetQs. artiAicos-culturais.cncaminhados 
á apreciação da Fundação; 

II!- solicitar ao Conselho Deliberativo a constituição de Comissão Especíal'Tenipqrária 
de que trata o inciso XIII, do artigo 14. desta' Léi; 	1 . 	 1 

IV- prcstar assistência técnica aos artistas e entidades cultuais 	sediadas tio Município 
de Iiabuiui, nu que latige a elaboração de projetos culturais e seus encaminhamento aos setores 
conipetcntcs; i 	 1 -  

V- acompanhar quando solicitado, à execuço, de proieos.  culturais por entidade; 
sediadas noMnicipq de Itabuna, prestando-lhe apoio eauxllionô.qüë  .sejanëcéssáilo; 

VI- representar a Fundação em eventos eivLco, políticos rtisticos por dctcràiinaço 
do Diretor Presidente 

VII 	cumprir os prazos que lhe foram deferidos pela Diretoria,  Executiva e pelQ 
Conselho Deliberativo, para entrega dos projetos e pdsqutsas a s&em desenvolvidos em cad4 
semestre; 

VII! - daboràr o Orçamento Anual de sua Dímtoria e ehcarninlia-lo ao Cbnseflid 
Deliberativo, depois de receber o "visto" do Diretor-Presidente; 	1 

IX -. laborar ou determinar a elaboração de pesquisas, nuétitas, levantamento de 
1 

 

dados informativos. históricos e estatísticos, objetivando o emprego das informações obtidas na. 
elaboração de projetos, arquivamento de dados e outros mecanismos que porç: ajudar na 
recuperação e revitalização do acervo .histórico-culwral do Mqnicípio je Itabuna; 

X 	outras attibúiões coinpativeis com sias £unçôe$ que lhe sejam deferidas 
pelo Diretor_Pitesidente  e/ou pelo Conselho Deliberativo da Fundação; 

1. 
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SUBSEÇÃ61V 
DO DIRETOR DE AÇÕES CULTURAIStCI»APA±SJA1 

Art. 	- So atribuições do Diretor de AçÕ Cülturais e Cida,dàniá: 

1- ex1ecütar p;pcojeÍos aprovadospela biretoia ExeôutR'á; 

11 - aLompantiar e interferir em cada etapa de execuçâo dos projetos 
III - 'mediar a relação entre autores e executores dos projetos 

coinunidade& participantes; 

1V - atalogar junto ás' fontes especificas os diversos nichos cornunitários de Itabuna, 
estabelecendo o seu perfil, visando emprestar tais conhecimentos aos autores de projetos e 
pesquisas; 	 1 

V - rker o levantamento de eventos artísticos,, culturais C,  6icátificos, tais corno feiras; 
festivais e similares, realizados em nivel nacional e internacional para divulga- los á comunidade 
local; 

VI - representar a fundação em eventos cívicos, polídcôs,1  oçiâis:artisticos e científicos 
mediante designação db Diretor- Presidente; 	 1 

VII - 'elaborar relatórios semestrais das:atividades realizadas.pela Fundação, bem .como - 
as que serãd realizadas no semestre suhscauenie eí,àatinh -In à nflreriflrfl (In flir.t-

Hesidente e cio Conselho Deliberativo; 

viu j. clabórar o- OrçamentoAhual de sua Diretoria e  remete-lo ao Conselho 
Deliberativo a n 	após a tornada do"

-
" visto" dó Diretor-Pridente 

IX - outras atividades compa%gveis  com suas funções que lhë sejam determinadas pelo 
Diretor-Presidente e/ou pelo Conselho Deliberativo da Fundação 

SUBSEÇÃQV 
90 SECRETARIO PARTICULARDAPRESIDENCIA 

Art. 25 - 	So atribuições do SeõYetãHo Pàrticulàr da Pesdêndia, além de outras 
estabelecidas ns Etntutes d2 Fundçc 	

E 

1 - adninistrar os serviços da Diretoria Executiva; 

11 - assistir ao Diretor Presidente no desempenho de suas.atribuiçõess executando 4 
atividadesporiele deierminadas 	 / 

M. rincesalsabel, 678— São CaeianoItabunã—Ba Fone: kI3-1125 - 	( 	• 6' c'9t4  



CIDADE. NOSSA FORÇ& 

iii- jlanejar; programar, organizar e ava1iar,  
as atividades empreendidas pelas unidades estruturais 

IV -. atender o. .Expedientq do Gabinete  d9 Diretor 
assuntos por lordem de prioridade, urgência e interesse social, 
diretamente ligados á Diretoria Executiva; 

V propor, adotar ë executar, após, autorização do 
providéncias,j objetivando dotar a Diretoria Executiva da E 
aproveitamento dos serviços excc.utados; 

VI, 	elar pela produtividade, disciplina ,fequêndia 
Fundação, dirbtamenteyinculado  à Diretoria Execütiv; 

Vil - cumprir e.fazer cumprir nornias e instruçes relati 
pela Diretoria Executiva; 

Viii -ecreLariar as reuniões do Conselho Deliberativo 
demais setores da Fundação quando solicitado. eidevidan 
Presidente; 

IX - elaborar as atas, a; pauta do Expedienté e. da C 
Conselho Deliberativo e submetê-las a apreciação do Diretor P  

eorn.,o Diretór— Presider 

Presidente, selecionando 
dando, dé imediato,,'àquçl 

e r- Presidente,, medidas 
ação de maior êfióiênciá 

assiduidade do pessoal 

aos trabalhos dõsenvolvid 

Diretoria Executiva e dc 
;.autorizado pelo Direu 

ibdo Dia das reuniões c 
ente, 48 (quarenta e oito 

horas antes da rêunião;, 

X - efe1 uat a verificação de1"quoruni' à determiãçâo do Prèsidente;: 

XI - cfivar a leitura das atas das reuniões. 

ii 
XI! - *ceber protocolar e encaminhar ao Diretor- Presidénte o expediente dirigido 

Fundação, tornando odespacho deste e redistribuindo-o entre os sSoes.e órgãos da entidade 
quem está afetd,,a matéria constante de tais expeiliente$ 

XIII - realizar a correspondência da Diretoria 	Execuüy , bem corno a privativa c 
Diretor- Prcsidnte; 	

1: 
XIV - efetuar a escala de ferias do pessoal 4a .Fpndação; 

XV - manter atualizado os endereços dos membros doi onselho Deliberativo, da. 
Diretoria ExecUtiva e dos demais titulares .dos ôrgãos ,e setores da FUnação; 

XVÍ - certificar a presença dos membQos]do..Conelho DélibérativQ às reuniões; 
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XVI 	organizar & deterniinaão. dó Dirdt6r- Préside o. 'cronâgrama artal as 
atividades culturais, artísticas e científica da Fundaçãb: 

xvií j realizar outras atividades compativeis com stIâ funções 4UC lhes sei m 
pelo Diretot—Presidente ou qualquer .quÇro  membM 4 Diretpria Executiva. 

SEÇÃO  
DO SETOR DE CONTABILIDADE SC 

Art. 6 - O Setor de Contabilidade é. o órgão da Fundaçao itabunense. de Cultural  e 
m Cidadania ciretaen 	 rn te vinculado a Diretoria Executiva, que çe como finalidade gerir Lis 

disponibilidales financeiras e patrimonlais da FundaQo, orientait coordenar e supervisionar o 
controle financeiro, estabelecendo estudos e pesquisas especializadas, promovendo 
levantamento de dados informativos e estatisticos, pari ajirimoramento da ''ida econõmka 
—financeira da FundáçAo. 

Parágrafo-único - Os cargos do Setor de Contabilidade da FICC são os constnntes do 

Anexo 1 que unegra esta Lei. 	 1 

Art. 2 7 - O Setor de Contabilidade da Fundaão é ttularia do. pelo Chefe4q Setor 4 
Contabilidade, diretamente subordinadb ao Diretor- Presidente, iomPbtindõ_  lh': 

1- realizara contabilidade da Fundação: 

li- registrar em sistema próprio, na qual! dad&d.responsM.él!pó1a.dõntabaiØad, os ats 
e fatos da gestão orçamehtária ,financéirã ç patriiponi da Fundaço 

111- orientar, súpervisionar e fiscalizarà.  cscritukaçâo.çoqt4i.l 

IV- ebborarmapas .demonstrativos de.erttpré tinjos ,co.niraídàTjea Fün4aço: 

V- análsar, emitindo parecer tdcniáo, os baltincetes"rrictisais oriundos dos dcniais sctords 
e órgãos da Fundação 

VL iproceder a- priçia contábil, semestralmente ou sempre que se fizer oportuno 
necessário; 	 - 

VII- supervisionar os assuntos ligados direta d i 	 mndiretamente co a vida financeira da 
Fundação e asua contabilidade, principalmente no que se refere a escrituração :de livros, ficha 
formulários e utros, documentos de natureza contábil; 

Viii- atuar no âmbito da Fundação como ageijte setorial' das atividades relacionada 
aos sistemas financeiro, contábil e de informática da administração municipal, 

Av. Princesa Isabel, 618 —So Caetano liabuna —Ba Fone:613-1125  - CGC.: 
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LX- gerir as disponibilidades financeiras da Fundação;-  

X 	resolver questões administrativas referende a aplicaç 
-

XI-- prestar assessoramento e consultoria .técnica ao Di 
órgãos e setores da Fundação cm assuntos e niatdriâs atinentes 
controle das ti'idadõs- tScohômicas- financeiras 	desenvolvidas 

XII- Iaborar planos e programas setorizados e captação 
los através do setor competente da Fundação, após apiovaçào do 

XIII- administrar e fiscalizar a aplicação dos recursos 
transferidos para cia cm decorréncia de contratos e/ou outros hi 
esta Lei: 

d dos recürsowdaFundação 

õr4'residente: ô aos demais 
k planejamento; avaliação e 
Pela nicsnia; 

recursos 

pela Fundação, ou 
jurídicos Que trata 

XIV- Imovimentar contas bancárias da Fundação, realizando depósitos;  saqpes. emitindo 
cheques e outras operações financeiras, estas quando devidamente autorizada pelo 
Diretor - Prdidentc; 

XV- preparar junto aos óÊgoe setores cdnipetentes Js1dócumentQs necessários à 
celebração de acordos, compromissos e convênios realizados entre a FundaçAo órgãos 
públicos eostntes do setor privadõ; 

X\'l- elaborar os balancetes mcnsas e anuais da Fundação bem como a prestação anual 
de contas e remetê-las á aprdvaçào do 	ConselhoDeliberaLivo: 

XVII-1 Ler sob sua guarda os papéis da Fundação de natureza 1inanceira contratT: 
fiscal e contábil;  organizando-os de maneira sistemática e metodológica, segundo as modernas 
técnicas de arquivamento: 

X'VllI-1  oranizar, arquivar e manter sobre sua guarda, dados informativos de natureza 
contábil e estitisticos, bem corno os que digam respeito â vida econômica- financeira da 
Fundação; 

XIX- executar outras tarefas relacionadas com suas funçoes especificas que lhe sejn 
determinadas elo Diretor- Presidente/ou pélo conselho Deliberativo da Fun4açào. 

SEÇÃO VI 	 - 
DÁS COORDENADOIUAS TÉCNICAS- ADMINISTRATIVAS 
DOS ESPAÇOS CULTURAIS DO MUNICiPIO DEITABUNA - COTAS 

Art. 28 - As Coordenadorias Técnicas- adniinisirniivas sito Õrgos da Fundação 
Itabunense de Cultura e Cidadania- FICC- diretamente vinculadas a pkretorla Executiva tendo 
como finalidade especifica o planejamento, coordenação direção e lupervião das atividades 
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De Itabuna além da pratic 

ia, sem prâjuÏzo de cr 
noincisa LV, alíneas - 

FORÇA,  

realizadas ri 
dos atos de 

§ 1' 
de novas a 
"li", do arti 

espaçps cvlturais e,científicos sediados 
stão desses espaços 

culturais sediados no. ?h' 

ye de caráter. científico, 

§ 2° 1ntôgratn a Biblioteca Municipal 	liabuna 	-, al4rn da 1Bi»liot4a 
Professor Pirnio de ALmeida, situada no Espaço Cultural Profcssorj Josue I3randão, a Av Aziz 
Matou, s/n, Bairro Conceição, as unidades instaladas ou que vnham a ser instaladas no 
Município. d9 Itabuna,, equeconstLtuëm Núcleos da Bibliçwca, MuIlkipaId4 Itabuna 

§ 3° lntegïain o complexo denominado Eco Museu Jorge' Amado, situado no Bairro 

instalar naqula. localidade: 

1- Casa Monuntento Jorge Amado 
II -!onçirase arte; 	 1 

III - Auditório Telino:.Padilha 

§ 4 Cônstitui o. complexo denominado Casa do Artesão, situado; na Praça La9ra 
Conceição (ex- Praça Tiradentes ). s/n, Centro, as seguintes unidades: 

1-1 	Casa doArtcsão; 
li. 	Quina, dèAriesanato;, 

5° Os cargos das Coordenadorias 
constantes 	ANEXO 1 que intêgra;Cstá Lei.,  

§ 6° 	Sào as seguintes as Cordenadorias Ténicas - Adnilstraivns da FlCC 

1- Cóordenadoria Técnica.- Administrativa dai Biblioteca Ms?nicipaJCQABM1;. 

1[r Coordenadoria Técnica - Administrativa do Eco Museu Jorge Amada - COEJAM, 

III- èoordenadoria. Técnica - Administrativa aCasa dó Mesão— OCA: 
Ce- 

IV- pireçào 4aEspo)a Municipal .de Artes 

Art. j 29 - As, Coordenadorias Técnicas -  Administrath's. observada a hipte$e de 
criação de novas unidades de espaços culturais e científicos sediados neste Município, são 

titularizadas pelo 	
. 

H 

dá E1C, são los 

Av..Píincésa Isabel, 578- são Celano Itabuna - Ba Fone: 613-1 25 
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1- 	Àiblioíecâriõ; 
11 ;MtiÔIO: 
1W Gerefte da Casa dó Artesão-;,  

Diretor, da Escola Municipal de Aries èênicas - 
Vi- Vice.-,D' 	EscolaMunicipal deMesC& 

E; 
itábuna EMACI. 

O O Bibliotecário da Fundtçq est§  	 ao Ditetor 
Presidente cmpetindo-lhe dcntre outras atribuições, deteiminads nos 	Estatutos desta 
entidade o plapejamento , coordenação, direção e supervsào das atividades específicas bem 
COMO os aws de gesto da ibflocca Mutiicipnl d !tahuna - 	e de qis unk1de 

' 

§ 2 	Muscólogo da FICC está diretarneine, subordinado àõ Direto? Presidente, 
competindo-lhe dentre outras atribuições qut lhe são deteridas nos Estanuos da Fundação, o  
planejamento , coordenação, direção e supen'isao das atividades especificas, bem corno os atos 
de gestão do complexo denominado Eco Museu Jorge Amado èT.suas unidades constitutivas 
situado no Bairro de Ferrdásnetc Município. 

§ 3° dGereitte da Casa do ArtcsÁo.:dú Fundaçio itabuneMedcCu!tuta  e:Cidaana. 
FICC esta diretamente ,subordinada ao Diretor - Presidentes  cotpetindo-lbe dentre outras 
atnbutçôes que lhe sejam defendas nos Estatutos da rtindaçao, o pnejarnento, cooríQ_ 
direçao e supervisão das atividades especificas, bem como os ato?  de gestão dQ StlSiçilexo 
denominado Casa do Artesão, situado na Praça Laura Conceição, s n, Centro, ne,ta Cidade e 
de-suas uiiidadeà.coatltutivas 

§ ° 6 Diretor  o Vice- Diretor d 	 Cônicas- EMACI, 
quando em exercício de suas funçõês, estflo dirciamenk subordinndo i s ao Dirõfõr- Presidente da 
Fundação cornpetindõ-hes akrn das atribuições que lhes são dFfendas  nos Estatutos da 
entidade, o planejamehtô, orientação t&nko- pedagágka,. coordnãflo dirëffd e supervisão 
das atividades especificas da EMACI, além dos atos de gestão desta unidade de ensino 
espcdalizadoj 

§ 50 
-j 

O Diretor e o Vice- Diretor d4 Escola Municipal de krtn Cênicas, serão 
nomeados dentre os professores da Rede Municipal de Ensino, na forma do previsto no inciso 
X?do artigo 15  desta Lei, .mediante- ndiôaâo dó 

§ 
50 k A indicação de que trata o parágrafo anterior i deverá recair em professor 

devidamente habilitado em nível de 3° Grau (superior) com pos- graduaçAo Sou rnes'radoou 
doutorado, nas arcas que seguem, e com experiência, por mais dç 02 (dois ) anos na Rede 
Pública de Epsnb: 	 1 

1- artes cônicas 	 i 	 À 
11- 	çcãç&artistiõa; 	 /1 	• 
ITT 	

i 	 ii) 
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IV- 	música; 
Vil- datça, 

SEÇÃO Vil 
DO SETOR DE SUPERVISÃO DE AÇÃO DE MÔBIUZAÇÃO 

COMUNITÁRiA CULTURAL— SASb 

Art. 3O - O Setor dèSuperviso de Ação de Mobilização Comunitária Cultural, é 
o órgão da Fundação dtretamente vinculado a Diretoria de Ações Culturais e Cidadanta tendo 
por finahdaUe prestar assistência técnica :à comunidade cm asuntos culturats, arttsticos e 
científicos, ksttrnwato  a população a participar das discussõds a respeito da criação dá 
processos c}iltürais e de cidadania. 

Art 3 1 - O Setor de Supervisão dc Açâo de Mobilizaçàc Comunitária Cultural te? 
seguinte estrutura, básica: 

» 
- Coordenadoiia Técnica-Adrnuustrativa do Setor de Supervisão de Açã& 'tfe 

Mobilização COLULInRáFia CultiraL 

II - 

§1 
são os coa 

§2 
Mobilizaç 
do Setor 
Ação de. 
Culturais e 

Süperviãõ dé Ação de .Mobilização 
: CotunitáLa Cútttal; 

- O&cagos do Setor de Supervisão de Ação de Mobilização Çornuiiitária Cultural 
antes døanexd [que integra sta Lei. 

A Coordenatioria Tccciica-ftdniciiisttativa do Setor de SupervtsAo de Ação de 
Comunitária Cultural, é titularizada pelo CÔordetjdor Técnico-Administrativo. 
Supervisão de Ação de Mobihzaçflo Comunitária Cultural, e pelo Supervisor de 

obtíizaçâo Comunitaria Cultural, dtrctamente subbrdinados ao Diretor de Ações 
e Cidadania. 

§ j'i Compete ao Coordenador TécnicowÁilministrativó dó Sétor dç. Supcn'isãõ dè 
Ação de Mpbilização Comunitária Cultural: 

1 -. coordenar as atividades especificas dós Supervisorès de Ação de Mobilização 
Comunitária Cultural, procurando mantê-los coesos cai iorno da proposta de trabalho pelos 
mesmos de$envõivFdas; 

II - provídõnciar nieaniiÜos de cducaçãd1 pertnanehte para a coordenação do setor 
decidir, conjuntamente com õs.spprvsores as áreas.t*ioritádai 

[11 
	

organizar, coordenar e elaborar as pautas dá rêuniâÕ reàliËdas com as 
comunidad 

Prcesa 1s6el,67 São Caeliaa-8a Fone: 613-1125 - ;i.G.C. ;:1̂4.. áli-v 
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IVI- coordenar as atividades de pesquisas de campo; 

V elaborar, conjuntamente, com os -Super isores os iva as,-dpct 
outros iccórrentes dos trabalhos; 

VI -.realiza(?cÕm aDiretoria 4e.Açõcs Culturais e Cidãdaiiia; reuniões quinzenais 
avaliar os ávanços e recuos dos trábalhodesenvolvidos; 

W 	particpar das reuniões mensais da Fundação, ÕbjeÍivando?a 
desenvoIvio no setor, pãra reorientá-Ios,.ou não a iartir'.dos resuItado; 

§ - Compete ao ,Supervisor do Sctordc Ação deMobiliaço Comunitária Çultual: 

L_Jttuarcorjiõ facilitador da relação entrc a Fundação eÍbõrnunidàde; 

li atuar no campo da -ação cultural, com sensibtlidade $olitká e interlocução com os 
dií'erentcs setores sociais; 

III tatuar,  integrando ações do campo cultural e processos.sociais mais amplos, sob a 
ática e pioihoção da, cidadania;  

IV 	funcionar como ouvinte das aspirações das peoa- d omu»jdade, •pQ!enciais 
cQnsumidoIps ou produtores de cultuja. 

SEÇÃO VIII 
DA CONSÜLÍÕRJA,JURID!CA -CJ 

Art.3 	ConsuItoria:Jirídica é o.órgàõ d.aEu!4aão Itabunense de Cultura h Cidãdana- 
FICC- diretamente vinculado a Procuradoria Gerai do Municfpto de Itakuna , tendo corno 
finalidade prestar assessoramento técnido juridico à Fundaçào, représcnrã-Iú em juízo e fora dde 
em matérias de naturezajuridica, bem como assumir a defesa dos interesses cia entidade. naç 
causas em que esta figure como autor ,réu, assistente ou intevnLehte. 

.Parágrafo único - A Cõnsuitõria Jurídica é titularizada pela Consultor Jurídico, 
designado jelo Procurador Geral do Municipio, lá solicitação do Diretor Presidente da 
Fundação, ria forma do -disposto no § 2° do. artigo II desta Leij, aplicando--se ao mesmo as 
normas estabelecidas no artigo 21 seus parágrafos ,e incisos do Decreto n° 5.932 de Dl de 
janeiro de 2001 - Estrutura AdnMnistratrva do Município de dabuna - prescritas para os 
Procuradora Jurídicos da Prôcuradoria Geral do Município de Itabtina. 

Art. jj 	A forma de fUncionamento dos ôrgàos da Éuridaçãó itábuSise é.Cultura-  
MCC as demais normas e diretrizes referente a vidá econômica financeira e administrativa da 
entidade, bem como as atribuições especificas dos titulares de seus orgãos e setores de gestão, 
serãõ estabelecidos em seus Estatutos. 

Av Princesa IsabeI6787  são CaelanoIiàbuna— Bat Fond;63 
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IBUNA 
CIDADE. NOSSA FORÇA, 

CAPITULO v 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

34 - No prazo improrrogúvcl de até IS (quinze) dias cia data de vigéncia desta 
Deliberativo da FICC, nomeado e empossado na foçtna do disposto no Ar;. 
e aprovará os Estatutos da entidade, os Quais deverüõ ser inscritos no Registrd 
Jurídicas da Comarca de itabuna, na forma em que prescreve a Lei Civil. 

13 

35 - Fica o Executivo Municipal devidamente àutodzado .a criar através iS 
goà- e funções dentro da estrutura administrativa daFndaçiio Itabunense de CuIq. 
FICC estabelecendo, números, denominações, simbolos e níveis de voncirnentc 

se flzer,  necessário à. realização os fins espêdífios è14umprimero, dos objetivos da 

AjtJ 36 - Fica o Diretor- presidente. da FICO  devidanieifle autorizàd6 à contratar 
técnico especializado para a elaboração de piojetos, catnpanha!s  e programas de ação da 
Fundação, beta corno terceirizar seiviços específicos, tias arcas de segurança, transporte--A  
obras e similares, mediante licitação quando exigido em lei devendo os respectivos contrato 
serem honilogados por Decreto, pelo Executivo Municipal. 

Art. 37 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civ. 

Alt. 3$ -. Aplicar-se- á ao.  Pessoal da: FICC, a legislação mnicipãl referente aos 
servidores ipunicipais nos termos em que sobre a matéria, dspôea Lei Orgânica do Município 
de Itabuna o Decreto n.*  5.932 de 01 de janeiro de 2001, e suas ulteriores alterações e ainda 
a legislação federal, estadual e municipal  pertinentes 

4rt139 - Sempre que possível, qualquer rgão Õtt setor da Administração Municipal 
Centralizada ou Descentralizada, ao celebrar acordos contratd e convêPios ou qualquer 
transaçio L negocio juridico com ou sem licuação objetivando a contrataçffo de artist6as, 
grupos de ai-te, entidades e produtores culturais, bem como implementar projetos, programas e 
ações cultuais artisticas e cientificas, deverá solicitar o pareçer ÀécnicP autonzativo da 
Fundação. 

4- Ari 140 - Fica a Fundação Itabunense de Cultura e Cidadania - FICC, devidamente 
autorizada d. constituir em caráter oficiah e em niyel nacional pt  Festival Multiarte Firmino 
Rocha, a relizar-se nesta Cidade de Itabuna, no período de 20,a 28 de julho de cada ano, 
visando congregar artistas desta e de outras regiões do pais, ptra troca de, experiências e 
conhecinienLo do acervo artitico e cultural do outras regiões. 

Parágrafo Único - O Festival de Art.e instituído na forma do disposto no "caput" deste 
artigo seta [devidamente regulamentada através de Resolução Normativa do Conselho 
Deliberativo Ida Fundação, ate 90 (noventa) dias da data de vigência desta Lei, devendo a 
Resolução da Fundação ser encaminhada ao Chefe do Exeçutivo Municipal, para ser 

ai- 
60, 

das 

Decreto, 

sempre q 
entidade. 

Je-> 
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DI 

ISTABUNA NOSSA CIDAUL NOSSA FORÇA. 

	

no prazb de lO (dez) dias contados do recebibiento 
	suprarefeddpcocumqnto 

legal. 

Art., 41 - Os •casos omissos nesta Lei, serão resoh4do PC  Conselho Deliberativo da 
Fundação, através da expedição de Resolução de caráter normativo.,. 	qual, devera ser 
devidarnente homologada pelo Chefe do Executivo, nos termos deta Lei, observado sempre o 
que sobre..a 

?ts 
 d.spe á lecislack federal, estadual.c iuu&cipalj 

Ar?. 142 - Para o efeito p do disposto nesta Leis  considera-se " pátriqziip .histórico 
uLiuraI do Município de Itabuna" os bens discnmtnados no arttgo 235, seus parágrafos incisos 

e alíneas, da Lei Orgânica-do Municipio de Itabuna - LOML 

Ari. 43 - A Fundação liabunense de Cultura e Cidadania - HCC, para a realização de 
seus fins específicos e cumprimento de seus objetivos, poderá valer-se do serviço de 
voluniariado, exercido.à titulo gratuito gozando os voluntários das, prerrogativas Legais. 

Parágrafo único - O áervíço de voluutariadô de que trata o caput deste artigo será 
regulamentado pelos Estatutos da Fundação, observada a legislação; especifica sobre a matéria, 

Ãrt.j14 --Fica oChefe do Executivo autorizado, aabrrnaTcsouai9a-Municipal, Crédito 
Especial pata fazer face as despesas de execução desta Lei, valendo-se dos recursos previstos 
nos incisos 1, 11 e411, do § 10, artigo 43 da Lei Federal n° 4320, de 17 de março de 19_64 ç 
suas ultendres alterações, respeitadas as limitações e exzgênias estabelecidas pe!aei 
Complernenar 110  101, de 04.de  inalo, de 2000 —Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Au: 	- Esta Lei entra em vigor na data de sua pubfço 

Mi. 46 - Ficam'rcvogadas as rito, posiç6es em contrário. 

GABINETE 
2001.. 

DO PREFEiTO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 27 de dezembro de 

ER4LDO SIMOES DE OLIVEIRA 

ti 	Preféito 
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ANEXO 
Estr itura Administrativa 
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